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bem assim que não houve comprovação de condutas fraudulentas entre o Grupo Alfa e a empresa HBA S/A.

Em assembleia regularmente convocada e realizada em 12.05.2025 (ID nº 203743764), com ampla
participação dos credores, o Plano de Recuperação Judicial, incluindo o modificativo, foi aprovado pela
maioria dos credores de todas as classes, consoante laudo de votação lançado nos autos pela
Administradora Judicial (ID nº 203743774). Ressalte-se que as objeções inicialmente levantadas foram
superadas em reunião de credores intermediada pela Administradora Judicial, viabilizando a votação e
aprovação do plano.

No tocante às exigências do art. 57, da Lei Federal nº 11.101/2005, as Recuperandas apresentaram as
Certidões Negativas de Débitos da Fazenda Nacional (ID's de nº 204507199 e nº 208248907) e as
Certidões de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual (ID's de nº 213228331 e seguintes), relativamente
a todas as sociedades do Grupo. Quanto às Certidões da Fazenda Municipal, o Grupo Recuperando
justificou a impossibilidade de apresentação, em razão da ausência de legislação específica do Município do
Recife/PE acerca de parcelamentos ou transações tributárias compatíveis com a situação de empresas em
recuperação judicial (ID de nº 213228331), argumento que se encontra em conformidade com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Os autos vieram, então, à manifestação do Ministério Público (ID nº 214467171). Em seu parecer, o
'Parquet' Estadual destacou a regularidade da tramitação do processo e reconheceu a aprovação do plano em
assembleia geral de credores. Opinou pela homologação parcial do PRJ e a concessão da recuperação
judicial, ressalvando, contudo, a nulidade da cláusula inserida na Modalidade 1 do plano, que impõe
compromisso de não litígio futuro por parte dos credores quirografários, devendo a mesma ser afastada por
ilegalidade, nos termos do controle de legalidade judicial das cláusulas do plano.

É o relatório.

Discussão

Presentes todos os requisitos legais, ANALISO o mérito da pretensão homologatória deduzida pelas
Promoventes.

De proêmio, ANOTO que a recuperação judicial é instituto jurídico destinado à preservação da empresa,
manutenção da fonte produtora e dos empregos, bem como ao atendimento do interesse dos credores, que se
credenciam como princípios reitores do Direito Recuperatório, em consonância com o art. 47, da Lei nº
11.101/2005.

No caso em apreço, ASSEVERO que o processo teve sua tramitação regular, com apresentação da
documentação exigida pela legislação de regência, manifestação da Administradora Judicial e do Ministério
Público, além de ampla oportunidade de contraditório e participação dos credores, muitos dos quais
participaram por via de centenas de incidentes, em sua grande maioria já destramados em definitivo.

CUIDO que o Plano de Recuperação Judicial, incluindo o polêmico modificativo, foi regularmente
submetido à Assembleia Geral de Credores, convocada e instalada nos moldes legais, tendo sido aprovado
pela parcela majoritária dos credores de todas as classe, conforme se infere laudo de votação acostado aos
autos (ID nº 203743774).

RESSALTO que eventuais divergências manifestadas anteriormente ao ato assemblear se houveram
superadas em reuniões que foram intermediadas pela Administradora Judicial, viabilizando o consenso em
torno da realização da assembleia geral e a votação do plano de recuperação judicial.

Quanto ao cumprimento das exigências encartadas no art. 57, da Lei Federal nº 11.101/2005, PONTUO que
as empresas Recuperandas comprovaram a apresentação das Certidões Negativas de Débitos Federais e
Estaduais de todas as empresas integrantes do Grupo.
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Contudo, em relação às Certidões Negativas de Débitos Municipais, PONTUO que a sua ausência foi
devidamente justificada em razão da inexistência de legislação específica no Município do Recife/PE que
regulamente parcelamentos ou transações tributárias aplicáveis às empresas em recuperação judicial.

Ora, REGISTRO que o entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no
sentido de que a exigência de regularidade fiscal perante Estados e Municípios depende de lei específica
desses Entes públicos, razão pela qual a falta de certidões municipais não obsta a homologação do Plano de
Recuperação Judicial, sob pena de inviabilizar o próprio instituto da recuperação judicial.

Por outro giro, no tocante às impugnações suscitadas durante a assembleia, ANTEVEJO que a
Administradora Judicial esclareceu que não restaram configuradas irregularidades aptas a impedir o
prosseguimento do feito. De igual modo, a Representante do Ministério Público, em manifestação
fundamentada, reconheceu a validade do plano, ressalvando, contudo, a necessidade de afastar a cláusula
constante da Modalidade 1 (ID nº 203634729, págs. 8-9), que impõe aos credores quirografários o
"compromisso de não litígio" futuro.

De fato, CONSIDERO que tal disposição convencional, ainda que aprovada pela maioria dos credores
votantes, não encontra respaldo legal, porquanto viola o direito constitucional de acesso à jurisdição e
extrapola os limites da autonomia da vontade coletiva em assembleia, sujeitando-se ao controle de
legalidade e convencionalidade judicial, conforme reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça. Assim, impõe-se a exclusão da referida cláusula, preservando-se, no mais, a integridade do plano
aprovado.

Portanto, atendidas as exigências legais e em consonância com o parecer ministerial, REPUTO ser de rigor a
homologação do Plano de Recuperação Judicial, com a ressalva acima indicada.

Decisão

ISSO POSTO, atento ao mais que dos autos consta, proclamando a soberania do ato assemblear,
HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial do Grupo Recuperando, o que FAÇO com suporte nos arts.
57 e 58, da Lei Federal nº 11.101/2005, incluindo o seu modificativo, com a ressalva de que resta
afastada, por sua manifesta inconstitucionalidade, a cláusula constante da Modalidade 1 (ID nº
203634729, págs. 8-9), que prevê o compromisso de não litígio futuro pelos credores quirografários, a
qual DECLARO nula e sem qualquer efeito.

Em consequência, DEFIRO o favor legal da recuperação judicial às empresas Requerentes e, pois,
DETERMINO que se inicie de imediato o cumprimento das obrigações assumidas no plano de recuperação,
tal como aprovado e ora homologado, observados os valores, prazos e condições estabelecidos nele e nesta
decisão.

DETERMINO que intimem-se as Partes cadastradas, os(as) Credores(as), a Administradora Judicial e o
Ministério Público. Para além, ORDENO ainda que se comunique à JUCEP e às Fazendas Públicas
municipal, estadual e federal, para os misteres de seu ofício.

Por fim, ADVIRTO a todos(as) Credores(as), cujos crédito ainda não se encontrem arrolados no Quadro
Geral de Credores, que deverão ajuizar incidente autônomo de habilitação retardatária, a ser distribuído por
dependência.

Publique-se. Registre-se. CUMPRA-SE.

RECIFE-PE, 10 de setembro de 2025.

Dia de São Sálvio.
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Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA.

Juiz de Direito


